
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO N6mERO 22/70 

De 23 de junho de 1970 

Declara facultativo o ponto na Câmara 
municipal de Araraquara. 

O PRESIDENTE DA CÂmARA mUNICIPAL DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçÕes legais, e, 

CONSIDERANDO a extraordinária vit~ria alcançada 
pela seleção brasileira de futebol 1 ccnqui~tando, defini -
tivamente, no dia 21 do corrente mes, no mexico, a Taça 
"Jules Rimet"; 

CONSIDERANDO que o lxmo. Sr. Presidente da RepÚ 
blica, por decreto de 22/6/1970, em regoz~jo ao grande fel 
to, suspendeu o trabalho em todo o territorio nacional,no 
dia de ontem; 

CU~~IDE ANCO que u Exmo. s~~ Governador do Esta
do da São Paulo, por áto de 22/6/1970, declarou facultati
vo o eonto nas rapartiçÕes pÚblicos estaduais, no dia de 
amanh&; 

CnNSIOERANDO que c Exmo. 5 • Prafei~o do municÍ 
pio de Araraquara, por ato de 23/6/1§70, tambem suspendeu 
o trabalho nas repartiçÕes municipais, no dia de amanhã; 

CONSIDERANDO que a Câmara municieal qe Araraqua
ra, como legitima represer1tante do povo• neo pode ficar 
alheia à têdas assas manifosteçÕes de jubilo, 

três) 
tos e 

R E 5 O L V E: 

Declarar facultativo o ponto na Câ -
mera municipal de Rraraqusra, amanhã, dia 24, 
por ocasião da cha~ada à Capital do Estado,dos 
jogadores da seleçao brasileira de futebol -
Tri CampeÕes mundiais. 

Câmara municipal de 
dias do mês da junho do 
setenta). 
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Publicado na Diretoria do Expediente a Pessoal 
daCâmauo illunicipal de Ar~quara.' ~a 1!1 ta .supra. 

(lk&'v'-t~ /U cLeL~ 
EURIP 5 AN ELmO ---+--
Dire ar Geral 


